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Formandos 

 

Direitos dos formandos 

O docente, enquanto formando, tem o direito de:  

a) Escolher as ações de formação mais adequadas ao seu plano de desenvolvimento 

profissional e pessoal, sem prejuízo do cumprimento de programas ou prioridades definidos 

pela escola a que pertence ou pelos serviços centrais do Ministério da Educação e Ciência;  

b) Apresentar propostas para elaboração do plano de formação do CFAE a que pertence;  

c) Frequentar gratuitamente as ações de formação obrigatória para efeitos da sua avaliação 

do desempenho docente e progressão na carreira docente;  

d) Cooperar com a escola e com os outros formandos no desenvolvimento de projetos de 

melhoria das práticas pedagógicas;  

e) Obter um certificado de conclusão da formação realizada. 
 

Deveres dos formandos  

Sem prejuízo no disposto no ECD, o docente, enquanto formando, tem o dever de:  

a) Cumprir as suas obrigações legais em matéria de formação contínua de docentes;  

b) Participar de forma empenhada nas ações de formação contínua consideradas prioritárias 

para a concretização do projeto educativo da escola e para o desenvolvimento do sistema 

educativo;  

c) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes;  

d) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didáticos e os métodos 

pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas;  

e) Cumprir com os deveres de pontualidade e assiduidade.


